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CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso n.o 8066/2007

Discussão pública

O município de Oliveira de Azeméis torna público que, nos termos
e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 27.o e no n.o 1 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho,
e em conformidade com o despacho de 16 de Abril de 2007, vai
proceder-se à discussão pública do pedido de alteração ao lote 1,
referente ao loteamento titulado pelo alvará n.o 19/94, para o prédio
localizado no lugar de Rebordões, freguesia de Cucujães, requerido
em nome de Albino Milhinha Martins, que decorrerá no prazo de
15 dias contados a partir da data da sua publicação.

Durante o período da discussão pública, o processo estará disponível
para consulta na Secretaria Administrativa de Obras Particulares e
Loteamentos deste município, nos dias úteis, das 9 às 16 horas.

No decorrer do prazo acima referido, as reclamações, sugestões,
observações ou qualquer pedido de esclarecimento deverão ser diri-
gidos, por escrito, ao presidente da Câmara Municipal de Oliveira
de Azeméis.

17 de Abril de 2007. — O Vereador com Competências Subde-
legadas, Ricardo Tavares.

2611007838

CÂMARA MUNICIPAL DE OVAR

Aviso n.o 8067/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara Municipal de Ovar de 23 de Março de 2007,
ao abrigo do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de
Novembro, aplicável à administração local pelo Decreto-lei
n.o 218/2000, de 9 de Setembro, foi nomeado, em comissão de serviço
extraordinária, por um período de seis meses, o cantoneiro, escalão 5,
índice 181, António Luís Pinto de Oliveira para o cargo de trolha,
escalão 5, índice 184, com vista à reclassificação profissional.

O nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da
data da publicação do presente aviso no Diário da República. (Processo
isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Alves
de Oliveira.

2611008113

Aviso n.o 8068/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara Municipal de Ovar de 23 de Março de 2007,
ao abrigo do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de
Novembro, aplicável à administração local pelo Decreto-lei
n.o 218/2000, de 9 de Setembro, foi nomeado, em comissão de serviço
extraordinária, por um período de seis meses, o auxiliar de serviços
gerais, escalão 3, índice 146, Mário Rui Fonseca Costa para o cargo
de trolha, escalão 2, índice 151, com vista à reclassificação profissional.

O nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da
data da publicação do presente aviso no Diário da República. (Processo
isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Alves
de Oliveira.

2611008240

CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso n.o 8069/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de cinco lugares
de auxiliar de acção educativa do nível I

1 — Nos termos dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho,
e 238/99, de 25 de Junho, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara de 15 de Março de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso para pro-
vimento de cinco lugares de auxiliar de acção educativa do nível I,
do grupo de pessoal auxiliar, sendo o vencimento correspondente
ao escalão 1, índice 142, da função pública (actualmente E 463,99).

2 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de
Outubro, 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicável por força dos Decretos-Leis n.os 409/91,
de 17 de Outubro, e 412-A/98, de 30 de Dezembro, 404-A/98, de
18 de Dezembro, 184/2004, de 29 de Julho, e 241/2004, de 30 de
Dezembro.

3 — Funções a exercer — o conteúdo do lugar a prover é o descrito
no anexo III ao Decreto-Lei n.o 184/2004, de 29 de Julho, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 177, de 29 de Julho de 2004.

4 — O concurso é válido por um ano para as vagas postas a concurso
e para as que vierem a vagar até ao seu termo, sendo garantida a
reserva de um lugar para candidatos com deficiência nos termos do
n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

5 — Local de trabalho — área do município de Paços de Ferreira.
6 — Serviço a que se destinam as vagas — Divisão de Educação,

Cultura, Desporto e Acção Social.
7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a aplicar serão

os seguintes: prova escrita de conhecimentos teóricos, avaliação cur-
ricular e entrevista profissional de selecção, utilizando-se a seguinte
fórmula:

CF=(3×PECT)+(3×AC)+(2×EPS)
8

em que:

CF = classificação final;
PECT = prova escrita de conhecimentos teóricos;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

Na prova escrita de conhecimentos teóricos, com carácter elimi-
natório, serão eliminados os candidatos que obtiverem classificação
inferior a 9,5 valores.

7.1 — A prova escrita de conhecimentos teóricos terá a duração
máxima de duas horas e versará sobre a seguinte matéria:

Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela
Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e Declaração de Rectificação
n.o 9/2002, de 5 de Março — estabelece o quadro de competências,
assim como o regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos muni-
cípios e das freguesias;

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março — estabelece o regime
de férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes, com alterações
pela Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio, e com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio;

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar;
Decreto-Lei n.o 184/2004, de 29 de Julho — anexo III — define as

funções da carreira de auxiliar de acção educativa.

A prova escrita de conhecimentos versará ainda sobre temas rela-
cionados com o conteúdo funcional do lugar a concurso.

7.2 — Avaliação curricular — serão avaliadas as aptidões profissio-
nais dos candidatos para o exercício do cargo através da ponderação
dos seguintes factores e com aplicação da fórmula (cada factor será
valorizado de 0 a 20 valores):

AC=(2×HL)+(1×FP)+(2×EP)
5

em que:

a) HL = habilitações literárias, sendo ponderado o grau académico
ou a equiparação legalmente reconhecida:

12.o ano = 20 valores;
9.o ano = 14 valores;
6.o ano =12 valores;
4.o ano = 10 valores;

b) FP = formação profissional, sendo ponderadas as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas
com as áreas funcionais dos lugares postos a concurso:

15 ou mais = 20 valores;
De 11 a 14 = 18 valores;
De 7 a 10 = 16 valores;
De 3 a 6 = 14 valores;
2 ou inferior = 12 valores;
Nenhuns = 10 valores;

c) EP = experiência profissional, onde avaliar-se-á o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para o qual o concurso
é aberto, bem como outras capacitações adequadas, com a avaliação
da sua natureza e duração:

Mais de 10 anos = 20 valores;
De sete a nove anos = 18 valores;
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De quatro a seis anos = 16 valores;
De um a três anos = 15 valores;
Menos de um ano = 11 valores;
Sem experiência = 10 valores.

7.3 — Entrevista profissional de selecção — visará avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, definindo os seguintes parâ-
metros:

a) Capacidade de expressão e fluência verbal;
b) Preocupação pela valorização profissional;
c) Sentido criativo e clareza de raciocínio;
d) Capacidade de relacionamento e espírito de equipa;
e) Nível dos conhecimentos específicos de âmbito geral;

Cada factor de apreciação integrante da entrevista profissional de
selecção será pontuado com os níveis abaixo mencionados, após o
que se procederá ao cálculo da sua média aritmética, que constituirá
a pontuação final da mesma entrevista:

Favorável preferencialmente = 18 a 20 valores;
Bastante favorável = 15 a 17 valores;
Favorável = 12 a 14 valores;
Favorável com reservas = 10 a 11 valores;
Não favorável = 8 valores.

Duração da entrevista — no máximo 15 minutos.
7.4 — Os critérios de selecção de apreciação e ponderação da entre-

vista profissional de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta
de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

8 — Requisitos gerais — a este concurso poderão candidatar-se
todos os indivíduos que satisfaçam os requisitos exigidos pelo
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei ou por convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico obri-

gatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício da função a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico da função a que

se candidata e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — Requisitos especiais — habilitações literárias — escolaridade
obrigatória (para os nascidos a partir de 1 de Janeiro de 1967 cor-
responde ao 6.o ano de escolaridade e para os nascidos a partir de
1 de Janeiro de 1981 corresponde ao 9.o ano de escolaridade.

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Paços de
Ferreira, 4590-527 Paços de Ferreira, e entregue na Secção de Expe-
diente e Serviços Gerais, ou enviado pelo correio, registado e com
aviso de recepção, expedido até ao último dia do prazo referido no
presente aviso, com exibição do bilhete de identidade, do qual deverão
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, nacionali-
dade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e arquivo de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte,
situação militar, residência e código postal e telefone) e ainda se
possui os requisitos gerais de admissão a concurso;

b) Habilitações literárias e situação profissional;
c) Caso o candidato deseje especificar no requerimento quaisquer

circunstâncias que considere susceptíveis de influir na apreciação do
seu mérito, deverá apresentar documentos comprovativos, sob pena
de essas circunstâncias não serem consideradas;

d) Lugar a que se candidata, com referência expressa ao Diário
da República onde consta a publicação do presente aviso;

e) Os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca-
pacidade e o tipo de deficiência sendo dispensada a apresentação
imediata de documento comprovativo. Os candidatos com deficiência
devem ainda indicar no requerimento de admissão as respectivas capa-
cidades de comunicação/expressão.

10.2 — Outros documentos — o requerimento de admissão a con-
curso deve ser acompanhado dos seguintes elementos:

a) Certificado de habilitações literárias ou fotocópia do mesmo,
devidamente autenticado;

b) Fotocópia do bilhete de identidade actualizado e número de
contribuinte;

c) Curriculum vitae, devidamente comprovado e assinado pelo
candidato.

11 — Dispensa de documentos — os documentos comprovativos
dos requisitos exigidos pelas alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, poderão ser inicialmente
dispensados, devendo os candidatos declarar no respectivo requeri-
mento de admissão, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada um
daqueles requisitos, assinando.

12 — Publicação das listas — as listas de candidatos admitidos e
excluídos e a lista de classificação final serão tornadas públicas nos
termos dos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, sendo afixadas, quando for o caso, no edifício dos Paços
do Concelho.

13 — O júri será constituído pelos seguintes elementos:

Presidente — Vereadora Dr.a Maria Alice Guimarães da Costa
Rodrigues Ferreira, que será substituída nas suas faltas e impedi-
mentos pela técnica superior Dr.a Fernanda Maria Taipa de Bessa
Mendes.

Vogais efectivos — Técnica superior Dr.a Fernanda Maria Taipa
de Bessa Mendes e a técnica superior Dr.a Sandra Marisa Ferreira
de Barros.

Vogais suplentes — Director do Departamento Administrativo Jurí-
dico e Financeiro, Dr. Carlos Alberto Soares de Castro, e a técnica
superior Dr.a Maria Teresa Leão Cardoso de Barros Oliveira.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

23 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Pedro Alexandre
Oliveira Cardoso Pinto.

2611008257

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEL

Aviso n.o 8070/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que será afixada à data da publicação no Diário
da República do presente aviso, para consulta, a lista de antiguidade
do pessoal do quadro privativo da Câmara Municipal de Pinhel relativa
a 31 de Dezembro de 2006.

Da organização da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
de harmonia com o disposto nos artigos 96.o, 97.o e 98.o do decreto-lei
acima referido.

9 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, António Luís Mon-
teiro Ruas.

CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL

Aviso n.o 8071/2007

Licença sem vencimento de longa duração

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 16 de Janeiro de 2007, foi autorizada licença sem vencimento
de longa duração a Luísa Maria Cotrim Simões Gomes Luís Henriques,
auxiliar técnica de museografia deste município, nos termos do que,
genericamente, estatui a subsecção III do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, determinando a referida licença, designadamente, aber-
tura de vaga e a suspensão do vínculo com a administração, com
efeitos à referida data de 16 de Janeiro de 2007, conforme determina
o n.o 1 do artigo 80.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
conjugado com o n.o 2 do artigo 78.o do mesmo diploma.

13 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Narciso Ferreira
Mota.

2611008054




